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Prefeitura Municipal de Caraá
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI N( ______/2021
“ABRE CRÉDITO ESPECIAL.”

MAGDIEL DOS SANTOS SILVA, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei.

Art. 1( - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar os seguintes créditos orçamentários especiais conforme seguem:

04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
03 – FUNDEB – FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
Atividade 2054 – Manutenção do Ensino Fundamental Fundeb  
3.3.1.3.0.96.00.00 Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado.....R$  100.000,00
3.3.1.3.0.13.40.00 Encargos de Pessoal Requisitado de Outros Ente.........R$    10.000,00
                                                                                  Total: ..............................R$   110.000,00 

Art. 2° - Servirá de recurso para cobertura do crédito adicional especial constante do artigo anterior a redução das seguintes rubricas orçamentarias:
Atividade 2054 – Manutenção do Ensino Fundamental Fundeb  

3.3.1.9.0.04.00.00 Contratação Por Tempo Determinado...........................R$    50.000,00
3.3.1.9.0.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil...........R$   60.000,00
                                                  Total: ............................. R$    110.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 14 de setembro de 2021.

MAGDIEL DOS SANTOS SILVA
             Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA

Justificamos o presente projeto de lei de criação de crédito especial para adequar o orçamento do corrente ano, da Secretaria Municipal de Educação, para cobrir as despesas com os profissionais cedidos pelo Estado do Rio Grande do Sul junto a Escola José Cardoso Ramos localizada na localidade de Rio dos Sinos. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 14 de setembro de 2021.

MAGDIEL DOS SANTOS SILVA
              Prefeito Municipal
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